
EDITAL No 527/2020

REVISÃO/ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO

PARQUE DE ESTACIONAMENTO DO NOVO

HOSPITAL DE VILA FRANCA DE XIRA

ALBERTO SIMÕES MAIA MESQUITA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA

FRANCA DE XIRA

FAZ SABER, em cumprimento do disposto no no 1, do artigo 56o, do anexo |, da Lei

no 75/2013, de 12 de setembro, que a Assembleia Municipal, na sua sessão

extraordinária de 15 de setembro 2020, sob proposta da Câmara Municipal,

aprovada na sua reunião ordinária e pública de 26 de agosto de 2020, aprovou a

revisão/alteração ao Regulamento do Parque de Estacionamento do Novo Hospital

de Vila Franca de Xira, cujo texto se anexa.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser

afixados nos locais do costumee publicitado no sítio do Município na Internet.

G

E euro esp 2--=""— , Fernando Paulo Serra Barreiros,
Diretor do Departamento de Gestág' Administrativa e Jurídica, o subscrevi.

Paços do Município de Vila Franca de Xira, 16 de setembro de 2020

O Presidente da Câmara Municipal,

Albgrto Simões Maia Mésquita
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REGULAMENTO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO — NOVO HOSPITAL DE VILA FRANCA

DE XIRA

PREÂMBULO

AEscala Vila Franca, Sociedade Gestora do Edificio, S.A,está autorizada, nostermos do Contrato deGestão

celebrado a 25de Outubro de2010com a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, em

representação do Estado português, aexplorar, direta ouindiretamente, oparquedeestacionamento do Novo

Hospitalde Vila Franca de Xira (o “Parque”).

No âmbitodocontratodegestãosuprareferido, a atividadedeexploraçãooperacionaldoParqueestá

subcontratada à empresaPNH —ParquedoNovoHospital,S.A., adiantedesignadapor EntidadeResponsável.

OParquedestina-se exclusivamentea veículos automóveisligeiros, incluindoosabastecidos a GPLdesdeque

cumpram a legislação em vigor, e motociclos.

O Parque éumaextensão da via pública nos termos dos artigos 1o,alíneas |) e u), e70o do CódigodaEstrada

eo seufuncionamento é reguladopelasnormas deste diploma epelo presenteRegulamento.

Designa-sepor UtenteouUtilizador ocondutor de qualquer veículo quepretenda utilizar oParque,bemcomo

osseusacompanhantes.

ARTIGO1o

CARÁCTER OBRIGATÓRIODO REGULAMENTO

Opresente Regulamento será afixado em local bem visíveldoparque, e estará disponível para consulta no

Posto de Apolo a Clientes, e nositedoHospital, sendo aplicável atodos osUtentes.

ARTIGO 2o

PRINCÍPIOS DO FUNCIONAMENTO DO PARQUE

2.1. AcessodePessoas

Oacesso depessoasao Parque é feito obrigatoriamente pelos acessospedonaisexistentes para esseefeito,

nãosendopermitido pelosacessosdeviaturas.

2.2. Acessodeviaturas

Aentrada esaída de viaturas no Parque é feita pelos acessosexistentesparaesse efeito.

OParque destina-se exclusivamente a motocicios e aveículos automóveisligeiros, Incluindoosabastecidos a

GPLdesdequecumpram a legislaçãoem vigor, devendo os seuscomponentesser previamente aprovados e
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DE XIRA

instaladosdeacordocom oregime a queserefere o artigo 3o da Lei 13/2013 epodendoestacionaremparques.

deestacionamentofechados e abaixo donível do solo, desde queobedeçam às prescrições técnicas fixadas

noRegulamento ECE/ONUno67ounoRegulamento ECE/ONU no110, da ComissãoEconómicadas Nações

Unidaspara aEuropae,tal comoexibam qdísticoouvinhetacomprovativosda respetivacertificação.

2.3. BarreirasdeEntradanoParque

Para obterem aaberturadabarreira eacederemaoparque.osUtentes devem,nasmáquinascolocadas nas

entradas do Parque sobre a esquerdadocondutor,retirar o bilhetecodificado deacessoqueterá gravado a

data e hora de entrada.

Os Utilizadores portadoresdeumcartãodeacesso devemvalidá-o àentradapor forma a obter oacessoao

parque.

2.4, CartõesdeEstacionamento

Osportadores decartões de estacionamento, deverãovalidar os mesmos à entrada esaídadoParquenas

respetivasmáquinasdecontrolo.

2.5. Pagamentos

O pagamento daquantia correspondente àduraçãoda estadanoParqueserá efetuado nasCaixas de

Pagamento Automático distribuídas porlocaisdevidamente assinalados,noInterior do Hospital, antesde retirar

ovelcuto do localde estacionamento.

2.8. Saídado Parque

Após o pagamento ou validação do bilhete, o Utente dispõede uma tolerância de 10 minutos para efetuar a

salda do Parque, à exceção dos utilizadoresque utlizem o sistema Via Verde. Se nãoretirar a viatura nesse

espaçodetempo, validando obilhete na máquina que abre abarreira desaída,teráde pagar ovalor

correspondenteàs frações de 15 minutos, completadase/ouiniciadas.

27. Recibo

Umreciboda quantia paga pode serobtido no ato de pagamentopor solicitação doutente. Esse recibo não

permite validar asaída, peloque obilhete deve ser conservadoaté à barreira de saída, para abertura dessa

barreira de acordo como ponto2.8.
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DE XIRA

2.8. Aberturada barreiradesaída

Outentedeveráintroduzir o bilheteicartão, validadoapós orespetivo pagamento, nasmáquinasdesaída que

controlama abertura darespetiva barreira. No casodese depararcom algumproblema, poderácontactar o

serviço de apoio aclientes através dointercomunicadorexistentenamáquinaque recebe obilhete àsaída.

Senãotiver efetuado odevido pagamento, deverá desobstruir apistadesaída, recuando, devendoproceder

deacordocom oartigo 2.5.

Anãoapresentaçãodo respetivo bllheteicartão seráresolvida de acordo com o artigo 4.2, não dispensando

todos os procedimentosaquidescritos.

2. HoráriodeFuncionamento

Oparqueestáaberto durante24horas pordia, todos osdias do ano.

ARTIGO3o

CIRCULAÇÃONO PARQUE

Acirculação no Parque são aplicáveisas normas do Código da Estrada.

34. Disposiçõesparticulares

Todo oveiculodeve dar prioridade a umoutro quemanobrepara estacionar.

Umveículo quesaia de um lugar de estacionamento deve darprioridade Bos velculos que se deslocamnas

viasdecirculação.

Salvo prescrição em contrário, devidamente sinalizada, os veiculosvindos dadireitatêm prioridade.

Avelocidademáxima autorizada no Parque é de 20 Km/h, excetosinalização emcontrário.

Asultrapassagenssão proibidas.

Amarcha-atrás não éautorizadasenão na manobranecessária àentrada ousalda de umaáreade

estacionamento.
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Oestacionamentoé proibido nasvias de circulaçãoe nos lugares identificados comoreservados ou exclusivos.

Ouso de sinais sonoros é prolbido.

Ocondutor deve limitar o funcionamentodomotor do velculo em pontomorto,aotempoestritamente necessário

aumaparagemou aum arranque.

Odesrespeito porestes principios,ou o não acatamento do Regulamento do Parque, ficará sujeitoàs sanções

previstasno Código da Estrada.

ARTIGO4o

PREÇOAPAGAR

4.1. Métododeformaçãodopreço — Tarifário de Curta Duração

Os preçosemvigor,fixados nostermosdoDecreto-Lei no 81/2006, de 20 de Abril, a cobrar por cadaperíodo

de 15 minutos, encontram-se afixados nas entradas do Parque enaproximidadedospostosdepagamento.

* Opreço apagar pelo estacionamento éfracionadoemperiodosde 15minutos, devendo outente

apenas pagar afração ou frações utlizadas, indaque não finalizadas atéao seu esgotamento;

* Opagamentoserá feitoem numerário ou, se parataiexistir equipamento,por outro meio

disponibilizado;

* Otarifário apresenta-seno Anexo.

Parapermanência igual ouinferior a20 minutos ocusto de parqueamento é de zeroeuros, sendoqueo referido

período écontabilizado entre o momentode obtenção do bilhete, e o momentoemque o mesmo é inserido

para validaçãonasCaixas dePagamento Automático,comexceção paraosUtentesqueoptempelautilização

dosistema"ViaVerde”.

4.2.Não apresentaçãodobilhete

Nocaso de o utentenãoapresentar obilheteicartãode parque, comprovativo do tempodeestacionamento a

pagar, oudotempoapós pagamentoparasaída, serácobrado o valorcorrespondenteao preçodiário de

estacionamentoou o valor devidodesde odia em que oveiculo foi detetadonumadas rondas notumas.
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4.3. Cartões doAcesso -Tarifário deLongaDuração - AVENÇAS

Osutentesque utilizam oParquecom malor frequência,podem usufruirda utiizaçãodecartões de

estacionamentodetarifáriodelonga duração,que serão atribuídos de acordocom a disponibilidade de lugares

noParque.

Aposse e utiização destetipo de cartão nãoconfere nenhum direito,reserva de lugar ou privilégioadicional

sobrequaiquer outro utente do parque.

Osutentes destes cartõessãoresponsáveispelosmesmos edeverãonotificar Imediatamente aEntidade

Responsável doseuextravioou roubo. Ousofraudulento doscartõesperdidosou roubadospoderáser

imputadoaotitular dosmesmos,comas consequências pecuniárias respetivas.

Em casode perdaou danodocartão, o seu beneficiário poderásolicitaruma 2ovia, pagando ocusto de emissão

donovo cartão.

Os cartõesdetarifáriode longa duração, têm asseguintescaracterísticas:

* Avenças mensais —Cartãodeestacionamentomensal, renovável poriniciativa do utente equeapenas

édisponibilizado afuncionáriosdoHospitalde Vila Francade Xira;

* —Avençastemporárias —Cartões de estacionamentocom validade pré-definida em dias,de acordocom

oque outente adquiriu, e queapenas édisponibilizado parautentes doHospitalde Vila Francade Xira;

Ospreços de ambos oscartõessão definidospela EntidadeResponsável, respeitando onormativolegal

aplicável, sendo apresentados no Anexo Il so presente regulamento.

Caso o períododeestacionamento referente no cartãodeavença temporária seja excedido, deveserfeitoo

pagamentodoexcedente, na proporçãodotempo utilizado ede acordo com oTarifário de CurtaDuração,nas

máquinasde pagamento automático, antes de seretirar a viatura.

Ospagamentos destes cartõesdevem ser assegurados nos prazos definidos. A falta de pagamento do cartão

implica oseu cancelamento automático.

O beneficiáriodeumaavençamensaldeestacionamentono HVFX, quenãovalide a mesmaatravés do

pagamento até ao dia 3 do própriomês, verá a sua avençacancelada.

Obeneficiário de umaavençamensal quenecessite ficar umperíodo sem utiizar a mesma (baixa clínica ou

licençamatemal/patemal),deveráinformar aEntidadeResponsável para que a sua avençanão seja cancelada

porfaita de pagamento.Noentanto,este períodonãopodeexceder os 6meses;
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Caso obeneficiáriode uma avençaestacione oseuveiculoemlocal Indevido, outenha qualquer outro

“comportamento lesivodo normalfuncionamentodosparquesdeestacionamento,serásinalizadocom a

colocaçãode umavisoporpartedaEntidade Responsável. Quandoumbeneficiáriode umaavençaacumule

um histórico de três avisos de comportamento indevido, perderá odireito à suaavença, sendo a mesmaretirada

no finaldo mês a queserefere oúltimo pagamento.

Asavenças podem ser adquiridas no espaço de gestão doestacionamento, localizadojunto à entradaprincipal

do Hospital.

4.4. TermoseCondições

ORegulamento do ParquedeEstacionamento e o respetivoTarifário poderãoserrevistossempre que

necessário, cumprindo para Issoosprocedimentoslegais previstos.

ARTIGO8o

ACESSODOUTENTE

OParque éumaextensãoda viapública,sem outras restrições ao seuacesso paraalémdas definidas no artigo

2o, estando acirculação interior, pedonal ouautomóvel, reservadaaos seusutentes.

ARTIGO6o

UTILIZAÇÃODOPARQUE

OParque destina-se aoestacionamentoautomóvel e às operações aela diretamente respeitantes. Portal

motivo, sãoexpressamente interditas:

6.4. A lavagemdos veiculos, bemcomoqualquer operação de manutençãodestes,não épermitida,exceto nos.

locais reservados paraesseefeito edesdeque devidamenteautorizadopelaEntidadeResponsável.

Osveículos avariados nointeriordo Parque serãorebocados a expensasdoUtente. É prolbida a reparação de

veículosdentro noparque, salvoseforindispensável à respetivaremoçãoou, tratando-sedeavarias defácil

reparação,20 prosseguimentodamarcha.

6.2 Quaisquertransações, negociações, desempacotamento ou vendadeobjetos, afixação edistribuição de

folhetos,ououtra formade publicidade, salvo secom autorização expressada EntidadeResponsável.

6.3. O uso dasrampas deacessooudecomunicaçãoentreos níveis,pelospeões, os quaisdeverãoutilzar as
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passagens e acessos que lhes estão reservados;

6.4. Odepósito,noperímetro do Parque, de lixo ou objetos, qualquer queseja a suanatureza.

6.5. O acessode animaissó épermitido desde que sejamrespeitadas as regrashabituaisdesegurança e de

salubridade. Emparticular, oscães, devemestar sempre segurospor trela.

6.6.0Parquetem disponíveislugarespara carregamento de veiculoselétricos,devidamenteidentificados como

tal, eque sãodeutilização exclusivadestetipode veículos em caga.

ARTIGO To

ESTACIONAMENTO ABUSIVO

74. Definição

Um veículo seráconsiderado abusivamente estacionado, se o seu estacionamentose prolongarpor um período

“de 3 dias ou mais, semque orespetivo utente, procedaaopagamento do montante do preço correspondente

aesse perfodo. Seráainda considerado abusivamente estacionado se seencontrar emqualquerdassituações

ainda contempladasnoCódigo da Estrada.

7.2. Consequências

Nocasode estacionamentoabusivo, aEntidadeResponsável recorreráaosmeiosao seualcancepara a

remoçãodo veiculo em causa para local definido conforme7.4

7.3. Remoção

Oveiculopoderá ser removidoquando verificadasas condiçõesprevistas no código de estradapara essaefeito.

7.4. LocaldaRemoção

Aremoção do veículo será feita para local definidopelaentidadecompetenteque efetue a remoção, sendo

“certoque os custosque essa remoçãoacarrete serãoencargodo utente.
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ARTIGO8o

SEGURANÇAGERAL

Oparqueestádotado de umsistemadesegurançapara veículos eutentesdevidamente vistoriadopelas

EntidadesCompetentes para oefeito.

84. Prolbições

Éproibido:

84.Introduzirno Parquesubsiâncias explosivas ou materiais combustíveis ouinflamáveis;

8.1.2Fumaroufazerfogo no Interiorde qualquer dos pisos;

8.1.3. Fazer usodas tomadasdecorrente e, como regrageral,das instalações elétricasexistentesnoParque

deEstacionamento.

82 Acidentes

Emcasodeincidente de qualquer natureza (incêndio, corte de energia, paragem de ventilação, etc.), osUtentes

deverão respeitar e obedecer às regras gerais de segurança afixadasnoParque de Estacionamento,bemcomo

às diretivas transmitidaspelos responsáveis do Parque e/ou pelos serviços de segurança.

ARTIGO 8o

RESPONSABILIDADE

841.PrincípioGeral

Oestacionamento e acirculação no Parque são da responsabilidadedos Utentes,condutores e proprietários

dos veículos, nas condiçõesconstantes dalegislação vigente.

Oscondutores sãoresponsáveis pelosacidentes e prejuízosqueprovoquem,por inabilidade, negfigência ou

porqualqueroutra causa, inclusivamente na sequência de uma violaçãoaopresente regulamento.

9.2. ComunicaçãodeDanos

OsUtentesqueprovoquemdanosnoutrasviaturas ou nasinstalações doParque, devemimediatamentedar

conhecimento aqualquer funcionário ou vigilante da empresadesegurança presente nasinstalações.
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9.3. Imobilização

Emcasodeuma imobilizaçãoacidental de umveículo numavia de circulação doParque, oseucondutor é

“obrigado a tomar todasasprecauçõesparaevitaros riscosdeacidente.

9.4. Exclusões de responsabilidadeda Entidade Responsável

8.4.1. O titulodeacesso so Parque, porqualquer dasformasprevistas, confere apenas o direito so

estacionamento, não constituindo, ou se confundindo, com um contrato de guarda oude depósito. Oparque de

estacionamento,paraefeitos da Responsabilidade Civil, comoparatodos os outros efeitos, é uma extensão da

viapública,destinando-se osistema de controlo de acessos apenas à medição,cobrança efaturação dotempo

“de permanênciade cada veiculo.

9.4.2, Oestacionamentocorre por conta eriscodos proprietáriosdos veículos.

9.4.3. AEntidadeResponsávelnão seresponsabilizapelos roubosdeveículos, nempor outros dequaiquer

natureza,que possamser cometidos durante osperíodosde estacionamento.

9.4.4, Porroubosdeacessórios de qualquer natureza, ou objetos deixadosnointeriorouprojetadospara o

exteriordos veículos,nãopoderá ser imputada qualquer responsabilidade àEntidadeResponsável

9.4.5. Nenhuma responsabilidadepoderá serimputada à EntidadeResponsávelpor prejuizos causados a

pessoas,animais oucoisas, que se encontremsemmotivo, no Parque ou nas viasdeacesso, quaisquer que

sejamascausas dos ditosprejuízos,emcasodedesrespeito destasregras, ou no casodumautilização não

conforme ou abusivadas instalaçõesdoParque.

9.4.6. AEnlidade Responsável não é responsável por quaisquer prejuízoscausadospor outros Utentes.

ÉrecomendadoaosUtentes que fechemosseus veículos àchave equenãodeixem os bllhetesicartõesde

parque ou quaisquer outros objetos no interiordos mesmos.

ARTIGO 10o

PESSOALDE SERVIÇO NOPARQUE

“Todo opessoalemserviço noParque deverá justificar essa qualidade pela apresentaçãode umdocumento

passadopelaEntidade Responsável,oupela exibiçãodonomeemplaca identificativa, exibidaem local visível.

Aopessoal em serviço e aosUtentes sãoexigidas relaçõesde cortesia eboaeducação.
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Os funcionáriosda EntidadeResponsáveldeverãorelatar, por escrito, asfaltas ao presenteregulamento,com

vista ao apuramentoderesponsabiidades. As penas aplicáveis são as previstasnalegislação vigente.

ARTIGO 14o

RECLAMAÇÃO

11.1. Reclamação

As reclamações,observações esugestões relativas ao funcionamentodo Parque deverão ser lavradas no Livro

deReclamações ao dispor do Utente no Parque deEstacionamento, nos termosdo DecretoLei 158/2005, com

acom a redaçãoque lhe foi dada peloDecreto Lei371/2007, de 6 de Novembro.

11.2. Livro deocorrências

Qualquer ocorrência, reclamação, sugestão,etc. poderáaindaser registadaem livro próprio existente no

Parque.

ARTIGO 12o

omissões

Emtodos os casosomissos serãoaplicadas asregrasprevistas no Código da Estrada.

Vila Franca de Xira, Julho de 2020
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ANEXO |

TARIFÁRIO CURTA DURAÇÃO
(IVA Incluído)

15 0,25
30 ass
E 085

E 1,15

ahas 145
1h30 1,80
áhás 215
2 2A5

2h15 275
2h30 3,00

2h65 325
3h 345

3has 3,65
3h30 385
3has 405
E 4,20

4h15 435
4n30 445
4h45 455
5h 465

5h15 475
5h30 ses
5h45 495
6h 5,00

Tarifa máxima diária (24h): 5,00€
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ANEXO Il

TARIFÁRIO LONGA DURAÇÃO

(IVA Incluído)

Avenças Mensais — Funcionários HVFX

Zonade

Estacionamento| ÁvençaiMensat|
Zona P1 33.00€

Zona P3 48.00€

Zona PS 33.00€

Avenças Temporárias - Utentes HVFX

Zona de estacionamento Zona de estacionamento

interior/exterior exterior
(Zona P1 e Zona P3) (Zona P2)

5dias 1600€ Sdias 11.00€

10dias 2300€ 10 dias 16.00€

15dias 30.00 € 15dias 2100€

30 dias 52.00€ 30 dias 40.00€
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ANEXO Ill

LOCALIZAÇÃO DOS ESTACIONAMENTOS

P1 - Zona Estacionamento1 —São Automóvel
* DiasÚteis:

o Zona exclusiva paratarifáriolonga duração das 6hàs 18h

o Zona daulilzação mista tarifário curtaduração e tarifáriolonga duraçãodas 18hàs 6h

* RestantesDies:

o Zonadeutilização mista —tariáriocurta duração e tarifáriolonga duração —24h

Pê - ZonaEstacionamento2
* Zonadeutilizaçãomista —tarfário curta duração e tarifáriolongaduração (avenças temporárias)

P3-Zona Estacionamento 3

* “Zona de uilizaçãomista tarifário curta duração etarifário longa duração

P4 -ZonaEstacionamento4

* Zonaexclusiva paratarifáriocurta duração

PS -Zona Estacionamento5

* Zonaexclusivaparatarifáriolonga duração (avençasmensais)

14
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